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PARECER Nº                    DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1283, DE 2025.

De autoria do Deputado Rogério Santos e outros, o projeto em epígrafe “proíbe a reconstituição do leite em pó e outros derivados, quando de origem importada, no Estado”.


Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 170ª a 174ª Sessões Ordinárias (de 25/11 a 01/12/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos

Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

O projeto proíbe, no Estado de São Paulo, a reconstituição de leite em pó e de outros produtos lácteos de origem importada quando destinados ao consumo alimentar. A medida se aplica a indústrias, laticínios e demais pessoas jurídicas, com exceção dos produtos vendidos diretamente ao consumidor final em embalagens próprias para o varejo.  

Verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.


Portanto, manifestamo-nos “favoravelmente” à aprovação do Projeto de Lei nº 1283, de 2025.




Sala das Comissões, em





DEPUTADO OSEIAS DE MADUREIRA






   
  Relator
